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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 9/2011
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2011, de 11 de 
Fevereiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 30, suplemento, de 11 de Fevereiro de 2011, saiu com a 
seguinte inexactidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se rectifica:

No n.º 7, onde se lê «com o objectivo de melhorar as 
condições de negociação e transacção dos títulos de dí-
vida pública directa do Estado, aumentando a respectiva 
liquidez e os custos de financiamento do Estado.» deve 
ler -se «com o objectivo de melhorar as condições de ne-
gociação e transacção dos títulos de dívida pública directa 
do Estado, aumentando a respectiva liquidez, e os custos 
de financiamento do Estado.».

Centro Jurídico, 25 de Março de 2011. — A Directora, 
Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 45/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 10 de Dezembro de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Federal da Alemanha comunicado a modificação 
da sua autoridade relativamente à Convenção Relativa à 
Competência das Autoridades e à Lei Aplicável em Ma-
téria de Protecção de Menores, adoptada na Haia em 5 de 
Outubro de 1961.

Autoridade

Alemanha, 23 de Novembro de 2010.

(modificação)

(tradução)

1 — As autoridades que, no território alemão ao qual se 
aplica a Convenção, decretaram medidas de acordo com as 
disposições da presente Convenção e que deverão informar 
as autoridades do Estado donde o menor é nacional, bem 
como as do Estado da sua residência habitual, se for caso 
disso, são:

a) O «Familiengericht» (tribunal de família) ou o «Ju-
gendamt» (serviço de assistência social a menores) nos 
quais está pendente um processo nos termos da Convenção;

b) Em caso de mudança de Estado de residência habitual 
do menor, o «Familiengericht» (tribunal de família) ou o 
«Jugendamt» (serviço de assistência social a menores) 
nos quais, no momento da mudança de residência, estava 
pendente um processo nos termos da Convenção.

2 — As autoridades que, no território alemão ao qual 
se aplica a Convenção, podem receber informações so-

bre as medidas decretadas num outro Estado Contratante, 
em conformidade com o disposto na Convenção, são as 
seguintes:

a) O «Familiengericht» (tribunal de família) ou o «Ju-
gendamt» (serviço de assistência social a menores) nos 
quais está pendente um processo nos termos da Con-
venção;

b) Em caso de mudança de Estado de residência 
habitual do menor, o «Familiengericht» (tribunal de 
família) ou o «Jugendamt» (serviço de assistência so-
cial a menores) nos quais, no momento da mudança de 
residência, estava pendente um processo nos termos da 
Convenção;

c) Não havendo nenhum processo pendente no ter-
ritório alemão ao qual se aplica a Convenção, o «Ju-
gendamt» (serviço de assistência social a menores) em 
cuja área de jurisdição se situa a residência habitual 
do menor;

d) Não havendo nenhum processo pendente no território 
alemão ao qual se aplica a Convenção e o menor não tendo 
a sua residência habitual no território alemão ao qual se 
aplica a Convenção, o «Landesjugendamt» (serviço central 
de assistência social a menores) de Berlim.

As informações podem ser dadas e recebidas directa-
mente.

Nota do depositário

A partir de 1 de Janeiro de 2011 constará da notifi-
cação do depositário apenas a designação das autori-
dades, em conformidade com os artigos 11.º e 25.º da 
Convenção.

Os contactos dessas autoridades deixarão de ser refe-
ridos nas notificações. É possível aceder a esses dados 
através do sítio da Internet da Conferência da Haia de 
Direito Internacional Privado: www.hcch.net.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 48 494, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 172, de 22 de Julho de 
1968, e ratificada em 6 de Dezembro de 1968, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1969.

A Convenção encontra -se em vigor para a República 
Portuguesa desde 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com 
o Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1969.

A autoridade nacional é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social, do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Março de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Portaria n.º 121/2011
de 30 de Março

A Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, estabeleceu no 
seu artigo 141.º um regime de contribuição sobre o sector 
bancário, definindo os elementos essenciais deste tributo 




